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Proposta da prazo de cinco dias para que hospitais notifiquem violéncia contra a mulher

Proposta da prazo de cinco dias para que hospitais notifiquem violéncia contra a mulher

Servicos de saude publicos e privados terdao prazo de cinco dias - contados da data de atendimento
da mulher vitima de violéncia - para informar o fato a policia ou ao Ministério Publico. Essa
exigéncia estd no Projeto de Lei 10025/18, do Senado, em anélise na Camara.

O texto acrescenta dispositivo na Lei 10.778/03, que ja determina a notificacdo compulséria dos
atos de violéncia doméstica, mas sem fixar prazo ou definir os érgaos destinatérios.

“Embora a legislacdo ja obrigue os profissionais dos servicos de saude, publicos e privados, a
realizar a notificacdo compulséria dos atos de violéncia doméstica, é certo que nado foram fixados
os 6rgaos destinatarios da comunicacdo, tampouco o prazo para que ela se efetive, o que torna a
exigéncia fragil”, disse o autor da proposta, senador EImano Férrer (Pode-Pl).

Tramitacao

A proposta, que tramita com apensados, sera analisada em carater conclusivo pelas comissdes de
Seguranca Publica e Combate ao Crime Organizado; de Seguridade Social e Familia; e de
Constituicao e Justica e de Cidadania.

INTEGRA DA PROPOSTA: PL-10025/2018

Fonte: Agéncia Camara Noticias, em 21.09.2018.
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